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Segundo o acordo firmado na Convenção 2016/2017, as 
diferenças salariais decorrentes dos reajustes estabelecidos são 
retroativas ao mês de agosto e deverão ser pagas junto à folha 
do mês de setembro de 2016.

Convenção Coletiva de Trabalho 2016/2017 – Farmácias

Para orientação: Consideram-se feriados

NACIONAIS

1º de janeiro (Confraternização Universal)
21 de abril (Tiradentes)
1º de maio (Dia do Trabalhador)
07 de setembro (Independência)
12 de outubro (Nossa Senhora Aparecida)
02 de novembro (Finados)
15 de novembro (Proclamação da República)
25 de dezembro (Natal)

ESTADUAIS

11 de agosto (Dia do estado de SC)
Comemorado no 1º domingo seguinte.

MUNICIPAIS - BALNEÁRIO CAMBORIÚ

Carnaval (variável)
Sexta feira da Paixão (variável)
Corpus Christi (variável)
20 de julho (Aniversário do Município)

MUNICIPAIS - CAMBORIÚ

Sexta feira da Paixão (variável)
Festa do Dívino Espírito Santos (variável)
Corpus Christi (variável)
05 de abril (Aniversário do Município)

Nos feriados os empregados trabalharão de 
forma alternada, ou seja, trabalha um feriado 

e folga o outro.

trabalharão de forma alternada, 
ou seja, trabalha um feriado e 
folga o outro. A empresa tem 
30 dias para ceder a folga aos 
funcionários”, explica o presidente 
do SECBC,  Newton Olm.

O reajuste geral dos salários 
chegou a 9,56%. “Essa foi a 
quarta convenção voltada para 
o segmento farmacêutico. Com
certeza, podemos celebrar mais
uma vitória para o setor, pois a
cada ano buscamos melhores
condições para os trabalhadores,
que percebem estas conquistas.
Isto é muito gratificante para o
Sindicato”, analisa Newton.

*Valores a partir de agosto

Considera-se feriado o dia em que houver 
ocorrência de eleições a nível federal, 

estadual ou municipal.

O Sindicato dos Empregados no 
Comércio de Balneário Camboriú e 
Camboriú – SECBC, concluiu no dia 
12 de setembro a Convenção 
Coletiva 2016/2017 que trata sobre 
os assuntos relacionados aos 
funcionários de farmácias. Na 
ocasião, estabeleceu-se que, a 
partir do mês de agosto de 2016, o 
salário passa a ser R$ 1.368,00. 
Além disso, o bônus para os 
funcionários que trabalham aos 
feriados passa a ser de R$ 79, a ser 
pago até o 5º dia útil do mês 
subsequente ao do feriado 
trabalhado. “Vale ressaltar ainda, 
que nos feriados os empregados 



Juntos somos mais fortes. 
Associe-se ao Sindicato!

Além de participar das discussões e 
decisões tomadas pelos trabalhadores, 
associar-se ao SECBC também 
traz muitas vantagens a quem é 
sindicalizado. O direito a atendimento 
odontológico e o kit bebê para 
mamães e papais de recém nascidos, 
por exemplo, são vantagens das quais 
os associados podem desfrutar.
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Associe-se ao Sindicato

Conheça as vantagens de ser 
mesário nas eleições deste ano

Quando se fala em trabalhar nas eleições como mesário, auxiliando a Justiça Eleitoral, muitas 
pessoas não se atentam às vantagens desse trabalho voluntário. Por isso, nessa edição do 
Informativo SECBC a gente selecionou algumas delas para que você possa conhecer. 

Entre as vantagens está o direito a dois dias de folga no trabalho, sendo mais dois dias de folga 
para quem participar do treinamento. Além disso, a atuação servirá como critério de desempate 
em concursos público. Outro benefício é destinado ao mesário universitário, que terá direito 
ainda a 30 horas de crédito na grade extracurricular.

Direito a duas folgas por dia trabalhado. 
Isso vale também para eventuais 
treinamentos;

Preferência no desempate em alguns 
concursos públicos (desde que previsto 
em edital);

Utilização das horas trabalhadas nas 
eleições como atividade extracurricular 
complementar.

Vantagens
Restrições:

Não podem ser mesários os candidatos e 
parentes, ainda que por afinidade, até o 
segundo grau;

Menores de 18 anos não podem ser mesários;

Quem for convocado e não puder trabalhar 
pode apresentar pedido de dispensa ao juiz 
eleitoral, que vai avaliar cada caso.




